
 

 

Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito da Regulação 
Plano de Ensino 

 
 Disciplina: Teoria das Estruturas Regulatórias 

 
 Curso:  Doutorado 
 
 Tipo Disciplina: Obrigatória 
 
 Carga Horária:  45h (3 créditos)   
 

 
 Ementa: 
 

Regulação fundamentos teóricos. Diferentes modelos regulatórios. Conceitos básicos de direito 

regulatório. Introdução aos textos fundamentais da estrutura teórica existente. Debate sobre alternativas 

estruturais para a regulação ótima. Modelos comando e controle e regulação permeável e consensual. 

Delegação de competências regulatórias. Regulação sistêmica. Crítica à regulação. Mercado e Regulação. 

Regulação interna, estatal e delegada. Modelos de autorregulação. Novas perspectivas do direito 

regulatório. Fronteiras e perspectivas da regulação econômica.  

 

 Objetivos: 
 

Como disciplina obrigatória do doutorado em direito da regulação, o objetivo do curso é apresentar os 

principais modelos de estruturas regulatórias, combinando a apresentação e o aprofundamento da 

literatura, as aplicações e experiências e a aplicação de cada modelo. Para tanto, cada aula trabalhará uma 

dinâmica regulatória em profundidade, considerando sua principal literatura e exemplos práticos. Desse 

modo, será possível depreender com maior acuidade o movimento regulatório que a dinâmica engendra, 

assim como as potencialidades e as fragilidades do modelo. As aulas serão eminentemente participativas, 

baseadas na leitura prévia da bibliografia indicada. O professor fará o duplo papel de apresentar os 

conceitos contidos nos textos selecionados, trazer exemplos de aplicação prática destes conceitos e 

modelos à dinâmica da regulação e propor aos alunos questões para serem desenvolvidas em aula. Com 

isso o curso intenta apresentar os principais modelos de estruturas regulatórias, combinando a 

apresentação e o aprofundamento da literatura, as aplicações e experiências e a aplicação de cada modelo. 
 

 

 Temas e Bibliografia: 
 

 

Regulação e Estruturas Regulatórias 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. A Republicização do Estado in Floriano de Azevedo Marques 
Neto. Regulação Estatal e Interesses Públicos, São Paulo, Malheiros Editores, 2002, páginas 171 a 211. 
 

REICH, Norbert. A Crise Regulatória: Ela Existe e Poder Ser Resolvida? in Regulação Econômica e 
Democracia: O Debate Europeu. Paulo Todescan Lessa Mattos (coordenação), 2ª edição revista, São 
Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2017 (Coleção Capitalismo & Democracia), páginas 23 a 54. 
 

TORCHIA, Luisa. Gli Interessi Affidati alla Cura delle Autoritá Indipendenti. A cura di Sabino Cassese e 
Claudio Franchini, Bologna, Il Mulino, 1996, páginas 55 a 68. 



 

 

Teorias da Regulação Econômica 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

PELTZMAN, Sam. A Teoria Econômica da Regulação Depois de uma D´cada de Desregulação in 
Regulação Econômica e Democracia: O Debate Norte-Americano. Paulo Todescan Lessa Mattos 
(coordenação), 2ª edição revista, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2017 (Coleção Capitalismo 
& Democracia), páginas 85 a 126. 
 

POSNER, Richard. Teorias da Regulação Econômica in Regulação Econômica e Democracia: O Debate 
Norte-Americano. Paulo Todescan Lessa Mattos (coordenação), 2ª edição revista, São Paulo, Editora 
Revista dos Tribunais, 2017 (Coleção Capitalismo & Democracia), páginas 57 a 84. 

 
 

A Crítica Neoclássica 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

CAMPOS, Marcelo Mallet Siqueira; CHIARINI, Tulio. Incerteza e Não Ergodicidade: crítica aos 
neoclássicos in Revista de Economia Política, vol. 34, abr./jun. 2014, páginas 294 a 316. 
 

STIGLER, George J. Teoria da Regulação Econômica in Regulação Econômica e Democracia: O Debate 
Norte-Americano. Paulo Todescan Lessa Mattos (coordenação), 2ª edição revista, São Paulo, Editora 
Revista dos Tribunais, 2017 (Coleção Capitalismo & Democracia), páginas 31 a 55. 

 
 

Regulação pelo Mercado, Auto Regulação e Regulação Pública 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Regulação Econômica e suas Modulações in Revista de Direito 
Público da Economia, volume 28, Belo Horizonte, Fórum, outubro a dezembro de 2009. 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo Marques. Regulação Estatal e Autorregulação na Economia 
Contemporânea in Revista de Direito Público da Economia, volume 33, Belo Horizonte, Fórum, janeiro 
a março de 2011, páginas 79 a 94. 
 

MOREIRA, Vital. Autorregulação Profissional e Administração Pública. Coimbra, Almedina, 1997, 
páginas 34 a 57 e 69 a 91. 

 
 

Autorregulação Autômica 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

GONÇALVES, Pedro. Entidades Privadas com Poderes Públicos. Coimbra: Almedina, 2008, capítulo IV. 

 
 

Autorregulação Induzida 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

ARAGÃO, Alexandre Santos. Atividades Privadas Regulamentadas: Autorização Administrativa, Poder 
de Polícia, Regulação, Revista de Direito Público da Economia, volume 10, Belo Horizonte, Fórum, abril 
a junho de 2005. 
 

BIBER, Eric; RUHL, J. B. The Permit Power Revisited: the theory and practice of regulatory permits in the 
administrative state in Revista de Direito Administrativo, vol. 273. Rio de Janeiro: FGV, set./dez. 2016. 



 

 

Regulação Setorial Autônoma 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

ARAGÃO, Alexandre Santos de. Agências Reguladoras e a Evolução do Direito Administrativo 
Econômico, Rio de Janeiro, Forense, 2003, Os Ordenamentos Setoriais (Capítulo V), páginas 179 a 198. 
 

CAMPILONGO, Celso Fernandes. Política, Sistema Jurídico e Decisão Judicial, São Paulo, Max Limonad, 
2002, páginas 15 a 25 e 65 a 100. 
 
 

Regulação por Falhas de Mercado em Ambientes Concorrenciais 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

JORDÃO, Eduardo Ferreira. Restrições Regulatórias à Concorrência. Belo Horizonte: Fórum, 2009, 
capítulos I e II. 

 
 

Regulação, Políticas Públicas e Poder de Mercado 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

COASE, Ronald H. The Firm, The Market and The Law, University of Chicago Press, 1990, páginas 1 a 32. 
 

MARRARA, Thiago. Defesa da Concorrência x Regulação Setorial: O Que Mudou com a Lei de 2011? in 
Revista de Direito Público da Economia, volume 50, Belo Horizonte, Fórum, abril a junho de 2015. 
 

ROSE-ACKERMAN, Susan. Análise Econômica Progressiva do Direito – e o Novo Direito Administrativo in 
Regulação Econômica e Democracia: O Debate Norte-Americano. Paulo Todescan Lessa Mattos 
(coordenação), 2ª edição revista, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2017 (Coleção Capitalismo 
& Democracia), páginas 231 a 265. 

 
 

Regulação Via Fomento 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

ARAGÃO, Alexandre Santos de. Fungibilidade da Atuação Direta do Estado na Economia com a 
Regulação e o Fomento in Revista de Direito Público da Economia, volume 56, Belo Horizonte, Fórum, 
outubro a dezembro de 2016. 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. O Fomento como Instrumento de Intervenção Estatal na Ordem 
Econômica in Revista de Direito Público da Economia, volume 32, Belo Horizonte, Fórum, 2010. 
 

THALER, Richard H.; SUNSTEIN, Cass R. Nudge, 1ª edição, Rio de Janeiro, Objetiva, 2019, páginas 9 a 23. 

 
 

Eixo-Regulação pelo Controle 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARANHÃO, Juliano Souza de Albuquerque. A Revisão Judicial de Decisões das Agências Regulatórias: 
jurisdição exclusiva? in PRADO, Mariana Mota (org.). O Judiciário e o Estado Regulador Brasileiro. São 
Paulo: FGV Direito SP, 2016, p. 25-48. 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Pensando o Controle da Atividade de Regulação Estatal in Temas 
de Direito Regulatório, Sérgio Guerra (coordenador), Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 2004, páginas 200 
a 248. 



 

PEREIRA NETO, Caio Mário da Silva; LANCIERI, Filippo Maria; ADAMI, Mateus Piva. O Diálogo 
Institucional das Agências Reguladoras com os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário: uma proposta 
de sistematização in SUNDFELD, Carlos Ari; ROSILHO, André Janjácomo. Direito da Regulação e Políticas 
Públicas. São Paulo: Malheiros, 2014. 
 

VERMEULE, Adrian. Law’s Abnegation, Harvard University Press, 2016, páginas 87 a 126. 

 
 

Regulação Responsiva 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

AYRES, Ian; BRAITHWAITE, John. Responsive Regulation. Transcending the deregulation debate. Oxford: 
Oxford University Press, 1992, p. 19-53 (capítulo 2). 
 

BLACK, Julia. Procedimentalizando a Regulação in Regulação Econômica e Democracia: O Debate 
Europeu. Paulo Todescan Lessa Mattos (coordenação), 2ª edição revista, São Paulo, Editora Revista dos 
Tribunais, 2017 (Coleção Capitalismo & Democracia), páginas 133 a 155. 
 

GUERRA, Sérgio. Discricionariedade, Regulação e Reflexividade - Uma Nova Teoria Sobre as Escolhas 
Administrativas, 4ª edição revista e atualizada, Belo Horizonte, Fórum, 2017, páginas 387 a 410. 
 

PARKER, Christine. Twenty years of responsive regulation: An appreciation and appraisal. 7 Regulation 
and Governance (2013), p. 2-13. Disponível em: https://onlinelibrary.wiley.com/doi/pdf/10.1111/rego. 
12006. 

 
 

Ethical Business Regulation 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. A Bipolaridade do Direito Administrativo e sua Superação in 
Direito Administrativo e seus Novos Paradigmas, coordenação de Floriano de Azevedo Marques Neto e 
Alexandre Santos de Aragão, 2ª edição, Belo Horizonte, Editora Fórum, 2017, páginas 87 a 127. 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; CYMBALISTA, Tatiana Matiello. Os Acordos Substitutivos do 
Procedimento Sancionatório e da Sanção, Revista Brasileira de Direito Público – RBDP nº 31, Ano 8, 
outubro a dezembro de 2010, páginas 51 a 68. 
 

HODGES, Christopher. Ethical Business Regulation: growing empirical evidence, The Foundation for 
Law, Justice and Society, 2016. Disponível em: https://www.fljs.org/sites/www.fljs.org/files/ 
publications/Ethical %20Business%20Regulation.pdf. 

 
 

Modelos mistos de regulação 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

CHEVALLIER, Jacques. A Governança e o Direito in Revista de Direito Público da Economia, vol. 12. Belo 
Horizonte: Fórum, out./dez. 2015. 
 

MAJONE, Giandomenico. Do Estado Positivo ao Estado Regulador in Regulação Econômica e 
Democracia: O Debate Europeu. Paulo Todescan Lessa Mattos (coordenação), 2ª edição revista, São 
Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2017 (Coleção Capitalismo & Democracia), páginas 55 a 83. 

 
 
 
 

https://onlinelibrary.wiley.com/doi/pdf/10.1111/rego.%2012006
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/pdf/10.1111/rego.%2012006
https://www.fljs.org/sites/www.fljs.org/files/%20publications/Ethical%20%20Business%20Regulation.pdf
https://www.fljs.org/sites/www.fljs.org/files/%20publications/Ethical%20%20Business%20Regulation.pdf


 

 Bibliografia complementar: 
 

ALMEIDA, Fernando Dias Menezes de. Considerações sobre a “Regulação” no Direito Positivo Brasileiro, 
Revista de Direito Público da Economia, volume 12, Belo Horizonte, Fórum, outubro a dezembro de 
2005. 

ALSTON, Lee et. ali. Brazil in Transition: Beliefs, Leadership, and Institutional Change, Princeton 
University Press, 2016. 

ARAGÃO, Alexandre Santos de. A Construção do Papel Regulador do Estado in José Ribas Vieira (org.). 
20 Anos da Constituição Cidadã de 1988. Efetivação ou Impasse Institucional?, Rio de Janeiro, Forense, 
2011. 

_____. Agências Reguladoras: Algumas Perplexidades e Desmistificações. Interesse Público, volume 51, 
Belo Horizonte, Fórum, 2008. 

_____. Agências Reguladoras e a Evolução do Direito Administrativo Econômico, 3ª edição, Rio de 
Janeiro, Forense, 2013. 

_____. As Agências Reguladoras Independentes Brasileiras – O Caso da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), Revista da Procuradoria-Geral do Município de Juiz de Fora, volume 3, Belo 
Horizonte, Fórum, 2013. 

_____. As Agências Reguladoras Independentes e a Separação de Poderes. Uma Contribuição da Teoria 
dos Ordenamentos Setoriais, Revista dos Tribunais, volume 276, São Paulo, RT, 2001. 

_____. Atividades Privadas Regulamentadas: Autorização Administrativa, Poder de Polícia, Regulação, 
Revista de Direito Público da Economia, volume 10, Belo Horizonte, Fórum, abril a junho de 2005. 

_____. Competências Antitruste e Regulações Setoriais, Revista do IBRAC, São Paulo, RT, 2009. 

_____. Considerações sobre o Contingenciamento das Agências Reguladoras, Revista Brasileira de 
Agências de Regulação, volume 1, 2005. 

_____. Fungibilidade da Atuação Direta do Estado na Economia com a Regulação e o Fomento in Revista 
de Direito Público da Economia, volume 56, Belo Horizonte, Fórum, outubro a dezembro de 2016. 

_____. O Marco Regulatório dos Serviços Públicos, Revista dos Tribunais, volume 843, São Paulo, RT, 
2006. 

_____. O Poder Normativo das Agências Reguladoras, Revista Trimestral de Direito Público, volume 36, 
São Paulo, Malheiros, 2001. 

_____. O Poder Normativo das Agências Reguladoras Independentes e o Estado Democrático de Direito, 
Revista Forense, volume 354, Rio de Janeiro, Forense, 2001. 

_____. Supervisão Ministerial das Agências Reguladoras: Limites, Possibilidades e o Parecer AGU nº AC-
51, Revista de Direito Administrativo, volume 245, Rio de Janeiro, FGV, 2007. 

AYRES, Ian e BRAITHWAITE, John. Responsive Regulation. Transcending the Regulation Debate. Oxford, 
Oxford University Press, 1992, páginas 19 a 53 (Capítulo 2). 

BALDWIN, Robert; CAVE, Martin; LODGE, Martin. The Oxford Handbook of Regulation, Oxford 
University Press, 2010. 

BAPTISTA, Patrícia. A Evolução do Estado Regulador no Brasil – Desenvolvimento, Globalização, 
Paternalismo e Judicialização, Fórum Administrativo, volume 175, Fórum, 2015. 



 

BARROSO, Luís Roberto. Agências Reguladoras, Constituição e Transformações do Estado e 
Legitimidade Democrática, Revista de Direito Administrativo, volume 229, Rio de Janeiro, Renovar, julho 
a setembro de 2002. 

_____. Estado e Livre-Iniciativa na Experiência Constitucional Brasileira, Revista Brasileira de Direito 
Público, volume 45, Belo Horizonte, Fórum, 2014. 

BIBER, Eric; RUHL, J. B. The Permit Power Revisited: The Theory and Practice of Regulatory Permits in 
The Administrative State, Revista de Direito Administrativo, volume 273, Rio de Janeiro, FGV, setembro 
a dezembro de 2016. 

BINENBOJM, Gustavo. Agências Reguladoras Independentes e Democracia no Brasil, Revista de Direito 
Administrativo, volume 240, Rio de Janeiro, Renovar, abril a junho de 2005. 

_____. Agências Reguladoras, Legalidade e Direito Fundamentais in Alexandre Santos de Aragão (org.). 
O Poder Normativo das Agências Reguladoras, 2ª edição, Rio de Janeiro, Forense, 2011. 

_____. Entre Política e Expertise: A Repartição De Competências entre o Governo e a ANATEL na Lei 
Geral de Telecomunicações, Revista de Direito do Estado, volume 15, Rio de Janeiro, Renovar, 2009. 

_____. O Direito Administrativo Sancionador e o Estatuto Constitucional do Poder Punitivo Estatal: 
Possibilidades, Limites e Aspectos Controvertidos da Regulação do Setor de Revenda de Combustíveis, 
Revista de Direito Administrativo Contemporâneo, volume 11, São Paulo, RT, 2014. 

_____. Relação entre a Advocacia-Geral da União e as Agências Reguladoras Federais, Revista Brasileira 
de Direito Público, volume 27, Belo Horizonte, Fórum, 2009. 

_____. Transporte e Distribuição de Gás Natural no Brasil. Delimitando as Fronteiras entre as 
Competências Regulatórias Federais e Estaduais, REDAE, volume 7, 2006. 

_____. Uma Teoria do Direito Administrativo. Direitos Fundamentais, Democracia e 
Constitucionalização, 2ª edição, Rio de Janeiro, Renovar, 2008. 

BLACK, Julia. Procedimentalizando a Regulação: Parte I in Paulo Todescan Lessa Mattos (coord.). 
Regulação Econômica e Democracia: O Debate Europeu, São Paulo, Singular, 2006. 

_____. Procedimentalizando a Regulação: Parte II in MATTOS, Paulo Todescan Lessa (coord.). 
Regulação Econômica e Democracia: O Debate Europeu, São Paulo, Singular, 2006. 

CÂMARA, Jacintho Arruda. As Autorizações da Lei Geral de Telecomunicações e a Teoria Geral do Direito 
Administrativo, Revista de Direito de Informática e Telecomunicações, volume 3, Belo Horizonte, Fórum, 
2007. 

CAMPILONGO, Celso Fernandes. Política, Sistema Jurídico e Decisão Judicial, São Paulo, Max Limonad, 
2002, páginas 15 a 25 e 65 a 100. 

CAMPOS, Marcelo Mallet Siqueira; CHIARINI, Tulio. Incerteza e Não Ergodicidade: Crítica aos 
Neoclássicos in Revista de Economia Política, volume 34, abril a junho de 2014, páginas 294 a 316. 

CHEVALLIER, Jacques. A Governança e o Direito in Revista de Direito Público da Economia, volume 12, 
Belo Horizonte, Fórum, outubro a dezembro de 2015. 

COASE, Ronald H. The Firm, The Market and The Law, University of Chicago Press, 1990, páginas 1 a 32. 

COUTINHO, Diogo Rosenthal. Regulação e Redistribuição: A Experiência Brasileira de Universalização 
das Telecomunicações. Tese de doutorado defendida na Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo em 2003. 

CUÉLLAR, Leila. As Agências Reguladoras e seu Poder Normativo, São Paulo, Dialética, 2001. 



 

CYRINO, André Rodrigues. Economia e Interpretação Jurídica, Revista de Direito Público da Economia, 
volume 51, Belo Horizonte, Fórum, 2015. 

_____. Regulações Expropriatórias: Apontamentos para uma Teoria, Revista de Direito Administrativo, 
volume 267, Forense, 2014. 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O Direito Administrativo Brasileiro sob Influência dos Sistemas de Base 
Romanística e da Common Law, Revista Brasileira de Direito Público, volume 16, Belo Horizonte, Fórum, 
janeiro a março 2007. 

_____. Participação Popular na Administração Pública, Revista de Direito Administrativo, volume 191, 
Rio de Janeiro, Renovar, janeiro a março 1993. 

FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio et. al. Direito Regulatório e Concorrencial no Poder Judiciário, São 
Paulo, Singular, 2014. 

FRISON-ROCHE, Marie-Anne. Definição do Direito de Regulação Econômica, Revista de Direito Público 
da Economia, volume 9, Belo Horizonte, Fórum, janeiro a março de 2005. 

_____. Os Novos Campos da Regulação, Revista de Direito Público da Economia, volume 10, Belo 

Horizonte, Fórum, abril a junho de 2005. 

GUERRA, Sérgio (org.). Agências Reguladoras: Da Organização Administrativa Piramidal à Governança 

em Rede, Belo Horizonte, Fórum, 2012. 

_____. Agencificação no Brasil in MARRARA, Thiago (org.). Direito Administrativo: Transformações e 

Tendências, São Paulo, Almedina, 2014. 

_____. Controle das Agências Reguladoras por meio da Supervisão Ministerial, Revista de Direito 

Público da Economia, volume 10, Belo Horizonte, Fórum, 2005. 

_____. Direito Administrativo e a Nova Hermenêutica: Uma Leitura do Modelo Regulatório Brasileiro, 

Revista Eletrônica de Direito Administrativo Econômico, volume 19, 2009. Disponível em: 

http://www.direitodoestado.com/revista/redae-19-agosto-2009-sergio-guerra.pdf.  

_____. Discricionariedade na Regulação por Entidades Estatais Independentes, Revista de Direito 

Público da Economia, volume 6, Belo Horizonte, Fórum, abril a junho de 2004. 

_____. Discricionariedade, Regulação e Reflexibilidade - Uma Nova Teoria sobre as Escolhas 

Administrativas, 2ª edição, Belo Horizonte, Fórum, 2013. 

_____. Limites da ANVISA no seu Poder de Polícia in Fórum de Contratação e Gestão Pública, volume 
97, Belo Horizonte, Fórum, 2010. 

_____. Regulação Estatal sob a Ótica da Organização Administrativa Brasileira, Revista de Direito 
Público da Economia, volume 44, Belo Horizonte, Fórum, 2013. 

_____. Regulação no Brasil: Uma Visão Multidisciplinar, Rio de Janeiro, FGV, 2014. 

GONÇALVES, Pedro. Entidades Privadas com Poderes Públicos, Coimbra, Almedina, 2008, Capítulo IV. 

HODGES, Christopher. Ethical Business Regulation: Growing Empirical Evidence, The Foundation for 
Law, Justice and Society, 2016. Disponível em: https://www.fljs.org/sites/files/publications/Ethical 
%20Business%20Regulation.pdf.  
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JORDÃO, Eduardo. Controle Judicial de uma Administração Pública Complexa. A Experiência Estrangeira 
na Adaptação da Intensidade do Controle, São Paulo, Malheiros, 2016. 

_____. Entre o Prêt-À-Porter e a Alta Costura: Procedimentos de Determinação da Intensidade do 
Controle Judicial no Direito Comparado. Revista Brasileira de Direito Público, volume 52, Belo Horizonte, 
Fórum, 2016. 

_____. Restrições Regulatórias à Concorrência, Belo Horizonte, Fórum, 2009, Capítulos I e II. 

JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo, 8ª edição Belo Horizonte, Fórum, 2012. 

_____. O Direito das Agências Reguladoras Independentes, São Paulo, Dialética, 2002. 

MAJONE, Giandomenico. Do Estado Positivo ao Estado Regulador in Regulação Econômica e 
Democracia: O Debate Europeu. Paulo Todescan Lessa Mattos (coordenação), 2ª edição revista, São 
Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2017 (Coleção Capitalismo & Democracia), páginas 55 a 83. 

MARANHÃO, Juliano Souza de Albuquerque. A Revisão Judicial de Decisões das Agências Regulatórias: 
Jurisdição Exclusiva? in Mariana Mota Prado (organização). O Judiciário e o Estado Regulador Brasileiro, 
São Paulo, FGV Direito SP, 2016, páginas 25 a 48. 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. A Atividade de Planejamento na Administração Pública: O Papel 
e o Conteúdo das Normas Previstas no Anteprojeto da Nova Lei de Organização Administrativa, Revista 
Brasileira de Direito Público, volume 34, Belo Horizonte, Fórum, julho a setembro de 2011. 

_____. A Bipolaridade do Direito Administrativo e sua Superação in Direito Administrativo e seus Novos 
Paradigmas, coordenação de Floriano de Azevedo Marques Neto e Alexandre Santos de Aragão, 2ª 
edição, Belo Horizonte, Editora Fórum, 2017, páginas 87 a 127. 

_____. A Concessão como Instituto do Direito Administrativo. Tese de Titularidade defendida na 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo em 2013. 

_____. A Legalidade na Relação entre Ministérios e Agências Reguladoras in Alexandre Santos de 
Aragão (org.). O Poder Normativo das Agências Reguladoras, 2ª edição, Rio de Janeiro, Forense, 2011. 

_____. A Republicização do Estado in Floriano de Azevedo Marques Neto. Regulação Estatal e 
Interesses Públicos, São Paulo, Malheiros Editores, 2002, páginas 171 a 211. 

_____. Balanço e Perspectivas das Agências Reguladoras no Brasil, Revista Eletrônica sobre a Reforma 

do Estado, volume 1, Salvador, Instituto de Direito Público da Bahia, março de 2005. Disponível em: 

http://www.direitodoestado.com/revista/RERE-1-MAR%C7O-

2005FLORIANO%20DE%20AZEVEDO%20MAR QUES%20NETO.pdf. 

_____. Breves Notas sobre o Atual Marco Regulatório das Concessões de Transporte de Gás in Maria 

D’Assunção Costa (org.). Gás Natural no Cenário Brasileiro, Rio de Janeiro, Synergia, 2015. 

_____. Concessões, Belo Horizonte, Fórum, 2015. 

_____. Direito Administrativo e Novas Tecnologias, Revista de Direito Administrativo, volume 256, Rio 

de Janeiro, FGV, 2011. 

_____. Discricionariedade Administrativa e Controle Judicial da Administração, Fórum Administrativo, 
volume 14, Belo Horizonte, Fórum, 2002. Disponível em: Disponível em: http://www.bidforum.com.br/ 
bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=1607. 
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